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QUANDO NÃO IMPEDE A SUA PROPOSITURA

RESUMO

- Rescisória ajuizada pela recorrida, menor, assistida por sua tutora, para rescindir Acórdão proferido nos

autos de extinção de condomínio de coisa comum, imóvel, sob a alegação de que este é nulo, por erro de

fato. Houve voto vencido no que concerne à arguição de decadência, sendo unânime, no mérito, o

provimento da ação. Em embargos infringentes foi a decisão da maioria mantida. Para o Acórdão recorrido

conta-se o prazo a partir do trânsito em julgado do Acórdão rescindendo, sem interferência da circunstância

de não ter a autora apelado contra a sentença de primeiro grau, ou de o Acórdão ....... sobrevindo apenas

para apreciar recurso do adversário, com limites restritos, que não envolviam o mérito da demanda. - O

especial está apoiado no voto vencido que considerou que o apelo da decisão que considerou extinto o

condomínio foi apresentado pela ora ré alcançando, apenas, as custas e honorários de advogado. - A

alegada violação ao art. 5º, XXXVI, da CF não é pertinente ao especial. Os arts. 6º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei de

Introdução, 485, IX, 501 a 503, 739, § 2º, do CPC, e 145, I a IV, 147, I e II, e 183 do CCB não foram

prequestionados. - A questão é simples. O que deve a Corte decidir é se não tendo havido recurso da parte

sobre a mérito, mas, apenas, sobre custas e honorários, como contar o termo inicial, considerando o trânsito

em julgado. O voto vencido entendeu que o prazo começou para a autora do trânsito era julgado da

sentença e não do Acórdão. - Com todo respeito aos que possam entender em sentido contrário, razão

assiste ao voto vencido do Desembargador Oetterer Guedes. Ve jamos. - Dúvida não há sobre o início da

contagem do prazo decadencial a contar do trânsito em julgado decisão que se pretende rescindir. Como

ensina mestre BARBOSA MOREIRA o prazo começa a correr nos termos do art. 495 do CPC, "no dia em

que a sentença rescindenda (ou a parte rescindenda da sentença) transitou em julgado (não no dia em que

ela foi publicada, podendo as datas coincidir ou não: vide, supra, o comentário nº 70 ao art. 485 e, infra, o

comentário nº 147); se a "res judicata" se formou em momentos diferentes para os vários legitimados (v.g.,

porque a intimação da sentença não foi simultânea para todos), tem de apurar-se para cada um deles, em

separado, o "dies a quo". A identificação do termo inicial na aula do trânsito em julgado da sentença já era

ponto firme sob o direito anterior, se bem que doutrina de grande peso abrisse exceção para a rescisória

com base em prova declarada no juízo penal, caso em que o termo inicial seria o trânsito em julgado da

decisão criminal, salvo se anterior ao da sentença rescindenda; todavia, fosse qual fosse o juízo que ao

propósito se houvesse de fazer, à luz do antigo sistema, ou de "lege ferenda", a opinião não parece

compatível com o estatuto em vigor, cuja luz o prazo começa a correr sempre do dia em que transita em

julgado essa sentença (dita "decisão" no art. 495)" (Comentários, Forense, 7ª ed., 1998, págs. 214/215).

Necessário, portanto, identificar o momento em que ocorreu. - A sentença julgou procedente a ação ajuizada

pela ora recorrente para declarar indivisível o imóvel, isentando a requerida das custas e honorários. A então

ré não se insurgiu, havendo recurso, apenas, da autora, sobre as custas e honorários. O Acórdão enfrentou,

apenas, a questão das custas e honorários, provendo o recurso para fixar os honorários em 10% sobre o

valor da causa, respeitados os arts. 11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50. - Ora, para a ré da rescisória a decisão

sobre o mérito da ação transitou e m julgado com a sentença, uma voz que não recorreu, sendo certo que

para a parte autora da ação cujo julgado se pretende rescindir, a investida foi resumida ao ponto da

sucumbência. Dúvida não há sobre o trânsito em julgado para a autora da rescisória, ora recorrida,

contando-se da sentença o prazo para o ajuizamento desta ação, como bem indicou o voto vencido. Tanto



isso é verdade, que de nada adiantaria rescindir o Acórdão da apelação, constando do pedido inicial, por

isso mesmo, a rescisão da sentença, que para a ora autora transitou, efetivamente, em julgado. - Há um

precedente da Corte, Relator o Sr. Ministro Edson Vidigal (REsp. 201.668/PR, DJ de 28-06-99) na mesma

direção do voto vencido, com a ementa que se segue: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO

DECADENCIAL. TERMO INICIAL, TRÂNSITO MATERIAL DA DECISÃO. 1 - O prazo decadencial para a

propositura da ação rescisória conta-se a partir do trânsito

EMENTA

O prazo decadencial para a propositura da ação rescisória conta-se a partir do trânsito em julgado material

da decisão rescidenda, e não do trânsito formal. Aplicação da regra de que o recurso parcial não impede o

trânsito em julgado da parte da sentença recorrida que não foi por ele impugnada.


